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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 291/2025 – GP                   
Macau/RN, 17 de julho de 2025. 

EMENTA: Dispõe sobre a cessão de 
servidor público efetivo do Município 
de Macau/RN para exercício em outro 
órgão da Administração Pública. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
MACAU, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento na Lei 
Municipal nº 700, de 12 de abril de 1994, 
especialmente no que se refere ao 
instituto da cessão funcional, 

CONSIDERANDO o interesse público e a 

conveniência administrativa; 

CONSIDERANDO a solicitação formal do  

 

órgão/entidade cessionária; 

CONSIDERANDO que a cessão não 

acarreta prejuízo à Administração 

Pública Municipal; 

 
RESOLVE: 

Art. 1º Ceder, por permuta, a partir de 

01/03/2025, o(a) servidor(a) MARIA DAS 

VITÓRIAS SILVA DO NASCIMENTO, 

matrícula nº 1111-8, ocupante do cargo 

efetivo de Suporte pedagógico, lotado(a) 

na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura de Macau/RN, para prestar  

 

serviços, com ônus para o órgão 

cedente, junto a Secretaria de Estado da 

Educação, do Esporte e do Lazer (SEEC), 

pelo prazo de 02 (dois) anos nos termos 

da legislação aplicável. 

 Art. 2º O(a) servidor(a) permanecerá 

vinculado(a) funcional e 

administrativamente ao Município de 

Macau/RN, inclusive para fins de 

avaliação funcional e contagem de 

tempo de serviço, salvo disposição em 

contrário. 
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 Art. 3º Caberá ao órgão cessionário 

comunicar formalmente o término da 

cessão ou qualquer alteração na situação 

funcional do servidor, inclusive 

afastamentos. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação com efeitos 

retorativos a data de 01/03/2025, 

revogando-se as disposições em 

contrário. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Macau/RN, 17 de julho de 2025. 
  
  
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA  
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 
 

PORTARIA Nº 292/2025 

DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO 
FUNCIONAL DE SERVIDOR(A) DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE 
MACAU/RN 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o 
disposto no artigo 49 da Lei Municipal 
nº 1260, de 12 de fevereiro de 2019, 
bem como o parecer favorável da 
Comissão de Gestão do Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Macau, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a progressão funcional 
ao(à) servidor(a) JANIERICA MEDEIROS 
DA SILVA MORAIS, matrícula 0035475-
1, ocupante do cargo de PROFESSORA 
DE EDUAÇÃO FISICA, lotado(a) na 
ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOÃO PENHA 
FILHO, em razão da apresentação de 
Diploma de Especialização, expedido 
por FACULDADE ÚNICA DE IPATINGA e 
devidamente reconhecido pelo Ministério 
da Educação (MEC). 

Art. 2º A progressão ocorre do Nível II 
para o Nível III, na mesma classe em que 

se encontra enquadrado(a), nos termos 
do artigo 49 da Lei Municipal nº 
1260/2019. 

Art. 3º A progressão terá efeitos 
remuneratórios retroativos à data do 
requerimento do servidor, conforme 
previsto no Parágrafo Único do artigo 
49 da Lei Municipal nº 1260/2019. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros à data do protocolo 
do requerimento. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 17 de julho de 2024. 

RAIMUNDO NONATO TAVARES JUNIOR 
Secretária(o) Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº293/2025                          
                        

Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 

 A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, resolve: 

Dispõe sobre LICENÇA PRÊMIO Servidor 
Público Municipal e da outras 
providências. 

 RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a Licença Prêmio no 
Período de 90 (Noventa dias), contados a 
partir de 01/08/2025, e com termino em 
29/10/2025, ao servidor(a) Sr. 
SEBASTIÃO ALVES MAIA. Com Matricula 
0004600-1, CPF: 156.641.554-34, com 
admissão no Cargo de Professor em 07 de 
abril de 1999 lotada na secretaria 
municipal de Educação. 

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Macau/RN, 17 de julho de 2025. 

 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Prefeita Constitucional do Município de 
Macau/RN 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PE- Nº 002/2025 
(CONTINUIDADE) 
  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
018/2025 
  
  
A Prefeitura Municipal de Macau/RN, 
através do seu Pregoeiro Oficial, torna 
público para conhecimento dos 
interessados a Licitação PE- nº 002/2025, 
na modalidade Pregão Eletrônico, cujo 
objeto é: Contratação de empresa 
especializada na locação de 10 (dez) 
diárias de trio elétrico estilo carreta, 
destinados aos eventos socioculturais 
do município de Macau/RN, que estava 
SUSPENSA. A sessão eletrônica será 
reaberta às 09h01min (horário de 
Brasília) do dia 04 de Agosto de 2025, o 
Edital e seus anexos estão disponiveis na 
plataforma, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, 
ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Macau/RN. 
  
  
Macau/RN, 16 de Julho de 2025. 
  
  
FLUSSIER AURELIO VIEIRA GALDINO 
  
Pregoeiro Oficial - PMM/RN 
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